
MPOR - PACTO PELA SUSTENTABILIDADE 2025 

Este arquivo apresenta ao Ministério dos Portos e Aeroportos (MPor) a relação de documentos comprobatórios da Wilson Sons, grupo econômico que aderiu ao Pacto pela 
Sustentabilidade 2025, que foi instituído pela Portaria MPor nº 58, de 24 de janeiro de 2025. Os documentos disponibilizados buscam comprovar o cumprimento pela 
Wilson Sons dos critérios de participação previstos na Portaria, apresentando links para evidências conforme as particularidades de cada requisito. Os documentos são 
apresentados como forma de representar o grupo Wilson Sons, através da holding Wilson Sons S.A. (CNPJ 33.130.691/0001-05), que é a empresa inscrita no Pacto; 
eventuais exceções a esta condição, em função do tipo de evidência apresentada, são destacadas no respectivo critério. Para fins de abrangência dos planos de ação 
apresentados, e menção à eventual concessão de selo a ser concedido pelo MPor, não foram consideradas:  SAS Shipping Agencies Services Sàrl (controladora da Wilson 
Sons, sediada fora do país); a empresa que possui menos de 50% de participação da Wilson Sons S.A. (Argonautica Engª e Pesquisas S.A.); empresa sem atividades 
atualmente (Porto Campinas Ltda.); ou empresas que não possuem funcionários registrados no Brasil (Atlantic Offshore Services S.A. WSUT Serviços Marítimos Ltda. e 
South Patagonia S.A.).  

Para fins deste documento, as empresas abrangidas na adesão do grupo Wilson Sons ao Pacto pela Sustentabilidade são as enumeradas abaixo, conforme identificadas 
na estrutura societária apresentada em seguida, e sobre elas serão apresentados os documentos comprobatórios pertinentes. 

​  

1. Wilson Sons S.A. - HOLDING - CNPJ 33.130.691/0001-05  

2. Wilson, Sons Terminais e Logística Ltda. - TERMINAIS DE CONTÊINER & CENTROS LOGÍSTICOS - CNPJ principal 03.852.972/0001-00  

3. Allink Transportes Internacionais Ltda. - LOGÍSTICA INTERNACIONAL - CNPJ principal 86.846.847/0001-07  

4. Wilson Sons Serviços Marítimos Ltda. - REBOCADORES & BASES DE APOIO OFFSHORE - CNPJ principal 03.562.124/0001-59  

5. Wilson Sons Estaleiros Ltda. - ESTALEIRO - CNPJ 10.320.573/0001-56  

6. Wilson Sons Shipping Services Ltda. - AGÊNCIA MARÍTIMA - CNPJ principal 33.411.794/0001-35  

7. Tecon Rio Grande S.A. - TERMINAIS DE CONTÊINER - CNPJ 01.640.625/0001-80 

8. Tecon Salvador S.A. - TERMINAIS DE CONTÊINER - CNPJ 03.642.342/0001-01 9.  

11. Wilson, Sons Ultratug Participações S.A. - HOLDING - CNPJ 04.017.196/0001-88 12.  

12. Wilson, Sons Offshore S.A. - EMBARCAÇÕES DE APOIO OFFSHORE - CNPJ 08.376.900/0001-40  

13. Magallanes Navegação Brasileira S.A. - EMBARCAÇÕES DE APOIO OFFSHORE - CNPJ 07.191.820/0001-57 14.  
 
​ ​ ​  
​ ​  
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MPOR - PACTO PELA SUSTENTABILIDADE 2025 

Estrutura societária da Wilson Sons S.A:  
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MPOR - PACTO PELA SUSTENTABILIDADE 2025 

I - Ser estatais ou privadas, com 100 ou mais funcionários, com personalidade jurídica própria 
 

Empresa(s) 
abrangida(s) 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 12 e 13. 

Período 
considerado 

01/08/2025 a 30/09/2025 

Evidência(s) 
apresentada(s) 

O grupo econômico Wilson Sons é composto por 66 CNPJs que possuem funcionários registrados. Este total de CNPJs está 
concentrado em 10 CNPJs raiz distintos. Para evidenciar a quantidade de funcionários do grupo, é apresentado no link o print das 
guias de recolhimento do FGTS atualizadas do CNPJ principal de cada conjunto de empresas. O número de funcionários indicado 
representa o total de colaboradores, isto é, de todos os CNPJs vinculados ao CNPJ principal. 

Link para a 
evidência 

Quantitativo total de empregados (dados sensíveis - acesso restrito) 

Comentário 
sobre a(s) 
evidência(s) 
apresentada(s 

As imagens das guias apresentadas na evidência foram recortadas de documentos mais abrangentes, onde constam informações 
pessoais de cada trabalhador, bem como dados sobre a remuneração, portanto não é possível disponibilizar o documento por 
completo. Caso haja necessidade, podem ser enviados posteriormente os comprovantes de pagamento das guias emitidas.  
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https://drive.google.com/file/d/12tlZ9vC65xrFe9dKeBT3xhdoyqKzlCAW/view?usp=sharing


MPOR - PACTO PELA SUSTENTABILIDADE 2025 

II - Estar em dia com as obrigações trabalhistas 
 

Empresa(s) 
abrangida(s) 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 11, 12 e 13. 

Período 
considerado 

01/01/2025 a 30/09/2025 

Evidência(s) 
apresentada(s) 

Para abranger todas as empresas do grupo, são apresentadas certidões negativas de débitos com a Secretaria de Fazenda 
Nacional, referentes aos recolhimentos do INSS, e com a Caixa Econômica Federal, referentes, respectivamente, aos 
recolhimentos previdenciários e depósitos do FGTS, correspondendo ao CNPJ raiz de cada conjunto de empresas. 
Alternativamente (no caso da Allink) e complementarmente (para as demais empresas principais), também são apresentadas 
certidões negativas de débitos trabalhistas junto à Justiça do Trabalho. A emissão dos documentos para o critério II segue a 
divisão de empresas de controle total da Wilson Sons (além da Wilson Sons S.A., contempla também Tecon Rio Grande, Tecon 
Salvador, Wilson Sons Serviços Marítimos, Wilson Sons Terminais e Logística, Wilson Sons Estaleiros, e Wilson Sons Shipping 
Services), ou de empresas com participação societária com pelo menos 50% (Wilson Sons Ultratug e Allink).   

Link para a 
evidência 

Certidões negativas de obrigações trabalhistas 

Comentário 
sobre a(s) 
evidência(s) 
apresentada(s) 

As imagens das guias apresentadas na evidência foram recortadas de prints das telas dos sistemas de consulta dos órgãos 
correspondentes. Caso haja necessidade, outros documentos podem ser complementarmente apresentados.  
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https://drive.google.com/file/d/1bea2dli5pLbrTedZb0DXyeGarIpZi73W/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1bea2dli5pLbrTedZb0DXyeGarIpZi73W/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1Jo-KyxfCW1p8UzqbPYA-VdkNXikbXtUh/view?usp=sharing


MPOR - PACTO PELA SUSTENTABILIDADE 2025 

III - Não ter condenação por Trabalho infantil / Análogo à escravidão / Trabalho adolescente cfe. legislação 
 

Empresa(s) 
abrangida(s) 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 11, 12 e 13. 

Período 
considerado 

01/01/2025 a 30/09/2025 

Evidência(s) 
apresentada(s) 

São apresentadas declarações assinadas por representantes legais das empresas, confirmando a não existência de decisão 
administrativa final sancionadora, exarada por autoridade ou órgão competente, em razão da prática de atos que importem em 
exploração irregular, ilegal ou criminosa do trabalho infantil ou prática relacionada ao trabalho em condições análogas à 
escravidão, ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, e/ou sentença condenatória 
transitada em julgado, proferida em decorrência dos referidos atos nos últimos cinco anos da adesão ao Pacto.  

Link para a 
evidência 

Declaração por não condenação judicial (dados sensíveis - acesso restrito) 

Comentário 
sobre a(s) 
evidência(s) 
apresentada(s 

As declarações apresentadas são baseadas nos mesmos documentos utilizados em operações de financiamento bancário, editais 
de concorrência, dentre outras demandas semelhantes. Documentos adicionais podem ser apresentados, caso necessário.   
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https://drive.google.com/file/d/1-VMSb9HgqifjNjIfzWQaS5kdtx1QlGq3/view?usp=sharing


MPOR - PACTO PELA SUSTENTABILIDADE 2025 

IV - Ter seus inventários corporativos de emissões de gases de efeito estufa divulgados em site próprio​ ​  
ou no Programa Brasileiro GHG Protocol 
 

Empresa(s) 
abrangida(s) 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 11, 12 e 13. 

Período 
considerado 

01/01/2025 a 30/09/2025 

Evidência(s) 
apresentada(s) 

Link para a página do Registro Público de Emissões do Programa Brasileiro GHG Protocol, no qual a Wilson Sons relata seus 
inventários desde 2013, de forma ininterrupta.  

Link para a 
evidência 

Registro Público de emissões Wilson Sons 

Comentário 
sobre a(s) 
evidência(s) 
apresentada(s 

A Wilson Sons também divulga suas emissões de gases de efeito estufa em seus Relatórios de Sustentabilidade, consolidados 
anualmente. Por exemplo, os dados de 2022 a 2024 também estão disponíveis em 
https://wilsonsons.com.br/pt-br/sustentabilidade/. (Relatório de Sustentabilidade 2024) ou  
(https://cdn.wilsonsons.com.br/wp-content/uploads/2025/06/250102_WilsonSons_RS24_VF-Layout-3-COMPLETO.pdf) 
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https://registropublicodeemissoes.fgv.br/estatistica/estatistica-participantes/1073
https://wilsonsons.com.br/pt-br/sustentabilidade/
https://cdn.wilsonsons.com.br/wp-content/uploads/2025/06/250102_WilsonSons_RS24_VF-Layout-3-COMPLETO.pdf


MPOR - PACTO PELA SUSTENTABILIDADE 2025 

V - Ter publicado relatórios da transparência salarial 
 

Empresa(s) 
abrangida(s) 

2, 4, 5, 7, 8 e 12. 

Período 
considerado 

01/01/2025 a 31/08/2025 

Evidência(s) 
apresentada(s) 

Link público para o site da Wilson Sons, com os relatórios das empresas abrangidas pela Lei Federal 14.611/2023 e divulgados em 
17/03/2025.  

Link para a 
evidência 

Relatórios de transparência salarial 

Comentário 
sobre a(s) 
evidência(s) 
apresentada(s 

Os relatórios apresentados abrangem as empresas cujo CNPJ contempla 100 (cem) colaboradores ou mais.   
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https://wilsonsons.com.br/pt-br/declaracao-de-igualdade-salarial-e-de-criterios-remuneratorios


MPOR - PACTO PELA SUSTENTABILIDADE 2025 

VI -  Não apuração de denúncias de assédio  
 

Empresa(s) 
abrangida(s) 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 11, 12 e 13. 

Período 
considerado 

01/01/2025 a 30/09/2025 

Evidência(s) 
apresentada(s) 

São apresentadas declarações assinadas por representantes legais das empresas, confirmando a não existência de decisão 
administrativa final sancionadora, exarada por autoridade ou órgão competente, em razão da prática de atos que importem em 
exploração irregular, ilegal ou criminosa do trabalho infantil ou prática relacionada ao trabalho em condições análogas à 
escravidão, ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, e/ou sentença condenatória 
transitada em julgado, proferida em decorrência dos referidos atos, ou ainda, de outros que caracterizem assédio moral ou sexual, 
nos últimos cinco anos da adesão ao Pacto.   

Link para a 
evidência 

Declaração por não condenação judicial (dados sensíveis - acesso restrito) 

Comentário 
sobre a(s) 
evidência(s) 
apresentada(s 

As declarações apresentadas são baseadas nos mesmos documentos utilizados em operações de financiamento bancário, editais 
de concorrência, dentre outras demandas semelhantes. Documentos adicionais podem ser apresentados, caso necessário.   

 

 

 

 

As informações aqui prestadas são fidedignas e estão em consonância com os termos da Portaria MPor 58/2025.  

Responsável pelo preenchimento: João David Santos - Gerente de Sustentabilidade ​ Contato: joao.david@wilsonsons.com.br 

Data de emissão do documento: 01 de outubro de 2025. 
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https://drive.google.com/file/d/1-VMSb9HgqifjNjIfzWQaS5kdtx1QlGq3/view?usp=sharing
mailto:joao.david@wilsonsons.com.br
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